
LAXIVIHKA IVIUNILIFIAL 
Rua Visconde de Guarapuava, 311 	Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106 
Centro Administrativo 28 de Janeiro 	CEP 85.200-000 - Pitanga - Paraná 
www.pitanga.pr.leg.br 	 camara@pitanga.prleg.br 	P¼ Al 	' 

(,) 

EMENDA (MODIFICATIVA) N 2  17.AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  3/2021 

.• 	0_ 

Redija-se, o item "1" da alínea "d" do inciso "II" do  art.  27, que passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art.  27 [...] 

I - [...] 

II - [...] 

d) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

1. Secretaria Municipal De Educação e Cultura" 

Justificativa 

Faz-se necessária a apresentação da emenda modificativa, para separar a "Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura" da "Secretaria Municipal de Esporte". 

De modo que, cada uma delas consiga evoluir em suas políticas públicas de maneira 

individual. 

Sala da Comissão, 26 de abril de 2021. 
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